
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM N.O Z6 NO17

Manaus, C6 dernarço de2A17-

Senhor Presidente
Senhores Ðeputados

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao

criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse Poder

Legislatívo o Projeto de Leì incluso, que "AUT)RIZA o chefe do poder

Executiva a incluiração na Plano Plurianual - PPA 2016/2019, para a Secretaria

de Estado da Juventude, Esporte e Lazer e a abrir credito adicionat especial no

Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, que especifica".

O Projeto de Lei ora submetido à deliberação dos Senhores

Deputados tem o escopo de incluir ação no Plano Plurianual - PPA 201612019,

para a Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer e a abrir crédito

adicional especial no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta,

amparado no artigo 43, S 1.o, inciso lll da Lei n.o 4.320, de 1T de março de 1964.

Cumpre esclarecer que o referido crédito adicional especial

será aberto dentro do orçamento 2017 da Secretaria de Estado da Juventude,

Esporte e Lazer no programa 3271 MAls JUVËNTUDE, ESPORTE E LAZER a

açâo 1038 construção, Ampliação, Reforma e Aparelhamento de unidades

Esportivas, em virtude do Convênio n.o 1003.919-8812013/CEF, firmado com o
Ministério do Esporte, e será destinado à reforma e ampliação das instalações

da Vila Olímpica na cidade de Manaus.

Com estas considerações e informaçöes, solicito a especial

atenção de Vossas Excelências para o exame e aprovação do anexo Projeto de

Lei, em regime de urgência, nos termos do artigo 35 da Constituição

na forma apresentado.

ExcelentÍssimo Senhor
Digníssimo Deputado ÐAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMETDA
Presidente da Assembleîa Legislativa do Estado do Amazonas

a



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
Gabinete do Governador

Cerlo da atenção que Vossas Excelências dispensarão ao

Projeto, reitero aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressöes

de distinguido apreço.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Gabinete do Governador

)¡
PROJETO DE LEI NO .J I 12017

AUTOR¡ZA o Chefe do Poder
Executivo a incluir ação no Plano
Plurianual - PPA 201612019,
para a Secretaria de Estado da
Juventude, Esporte e Lazer e a
abrir crédito adicional especial no
Orçamento Fiscal vigente da
Administração Direta, que
especifica.

A ASSEM BLEIA LËGISLATIVA
DO ESTADO DO AMAZONAS

ÐECRETA:

Art. 'l.o Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a
açäo 1038 Construçäo, Ampliação. Reforma e Aparelhamento
de Unidades Esportivas do programa 3271 MAIS
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, constante no Plano
Plurianual - PPA 201612A19, e a abrir crédito adicional Especial
no valor de R$50.000,00 (C¡NQUENTA MIL REAIS), no
Orçamento Fiscal vigente da Administraçäo Direta, para
atender à programação da Secretaria de Estado de Juventude,
Esporte e Lazer, de acordo com o detalhamento contido no
Anexo I desta Lei.

Art. 2.o Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior decorrerão de anulaçöes das
dotações indicadas no Anexo ll desta Lei, Fonte 160 - Recurso
do FTl.

Art. 3.o O crédito de que trata o aftigo 1.o desta Lei
poderá ser suplementado, nos termos do art. 43, S '1o, inciso lll,
da Lei 4.320, de 17 de março de 1964

Art. 4.o. Revogdas as disposições em co
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNO DO ESIADO DO A¡JAZONAS

GAEINEÍE DO GOVERNADOR

ANEXO I (Artiso1") SUPLEMENTAçÃo

27(){)O SECRETÄRIA DE ESTADO DA JUVÊNTUDE, ESPORTE E LAZER

27IOI SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

FUNCIONAL

PROGRAIIIÀIICA

PESSOAL E

ENCÀRGOS

JUROS E

ÊNCARGOS

0À Dlvr0A

OUTRAS

DESPÊSAS

CORRENl€S

rwERsÖÊs
FINANCEIRAS

rwEsftÀ4EÑTos
Ar,[oRTrzÄÇÃo

DA DIVIDA

FISCAL

327.I MAIS JUVENTUDE, ESPORTE E LÂZÊR

1038 Construção, Ampliaçáo, Refoma e Aparelhañenio de Unidades Esponivas
278123271 1038 0011 p i6C 33-oC 50000,CC

TOTAL 50.000,00

TOTAL POR SECRETARIA 50.000,00

ANEXO ll (Art¡go23) ANULAÇÂo

27()OO SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

27101 SECRFTARH DE ESTADO DA JUVENTUOE, ESPORÏE E LAZER

FUNCIONAL

PRoGR.A'JATIcA
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PESSOÁL E

ENCARGOS

JUROS E

ÊNCÂRGOS

0A 0rvl0A

OUTR-AS

0ESPESÄS

CORRENfES

INVERSOÊS

FINANCEIRAS
INVESTf MEN'TOS

AnoRTIzAçÄo DA

OIVIDA

FISCAL

OOOl PROGRAINA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Admin¡slaci¡o da Unidade
271220001 2001 0001 A160 339C 15.CCC,00

3271 MAIS JUVENTUOE, ESPORTE E LAZER

1496 Gol de PIacâ
278123271 1496 0011 F 160 335C 10 00c.cc

?323 Bo'sa AUe'.a
278113271 2323 0001 Â i60 3390 5.000.00

2328 Apoio ao Conselho Êst¡duaf da Juventude do Amazonas . CEJAM
27 4223271 2328 0001 A 160 3350 10.000.00

3293 TODOS PELA VIDA

2325 Gelera Nota l0
272433æ32325 0011 A 160 3350

TOTAL

1 0.0c0,00

50.000,00

TOTAL POR SECRETARIA ,000


